
 
COMISSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

Rua Rangel Pestana, 636, Centro, Jundiaí-SP, CEP 13.201-000. 
Telefone: (0xx11) 4521-9736 

 

COMUNICADO CAJ 02/2022 

 

Prezados (as) advogados (as). 

 

 

Ref. Prorrogação de Prazo para Inscrição/Revalidação no CONVÊNIO DE 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - DPESP/OABSP  

 

 

 

A Comissão de Assistência Judiciária da 33ª Subseção da OAB/SP – 

Jundiaí informa que as inscrições e revalidações do convênio com a Defensoria 

Pública para prestação de assistência judiciária suplementar foram prorrogadas até 

o dia 11 de março de 2022. As inscrições e revalidações são feitas, exclusivamente, 

no site da Defensoria Pública, pelo link: https://online.defensoria.sp.gov.br/portal/ 

 

Jundiaí, 02 de março de 2022. 

 
 
 

Alessandra Regina do Amaral Duarte Maretti  
Presidente da Comissão de Assistência Judiciária da 33ª Subseção da 

 OAB/SP – Jundiaí 
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